
INDICAÇÃO Nº 
1902
, DE 2011

NDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, que determine ao órgão competente, que possam ser elaborados estudos para viabilizar a instalação do Instituto Médico Legal – IML no município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

O município de Itaquaquecetuba, localizado na região Metropolitana da Grande São Paulo, apresenta segundo estimativa  do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, realizada em 2010,  aproximadamente 321.770 habitantes, de ocupação 100% urbana, com Índice de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Índice Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, o que configura a condição desfavorável de pobreza da população.


Essa vulnerabilidade leva entre outras situações a violência urbana, considerada pela Organização Mundial de Saúde- OMS um dos maiores problemas de saúde pública em todo o mundo e nesse sentido pesquisas formuladas em diversos países revelam principalmente o quanto à violência contra a mulher tem sido uma das maiores causas de morbidade, afetando significativamente sua saúde, representando, também, perdas potenciais no campo do desenvolvimento pessoal, social, afetivo e econômico. No momento após a agressão, a mulher se encontra fragilizada e merece um pronto atendimento, de maneira humanizada, evitando maiores constrangimentos do que já passa nessas situações. Para tanto se faz necessário atenuar esse sofrimento, diminuindo a distância para que seja submetida a perícia especializada, no qual o Instituto Médico Legal – IML realize os procedimentos necessários para esses casos, sendo que a Unidade mais próxima fica no município de Suzano ou na Capital, através do Hospital Pérola Byington, no Centro de Referência da Saúde da Mulher.

            O IML por ser um órgão de suma importância, não só para realizar perícias especializadas, mas também para atuar nas necropsias, vítimas de acidentes de trânsito, acidentes de trabalho, entre outros, poderá atender os municípios vizinhos, como Poá, Ferraz de Vasconcelos, e Arujá que também não contam com esse serviço público.

                   Elencados os principais motivos, espero que os Nobres Pares se sensibilizem com a demanda e apóiem essa solicitação junto ao Governo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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